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_ EDITAL DE LICITAÇÃO
rtcsoao Etetaôwtco Ns PE.-011/2023 - SEDUC

PREÃMBULD
A PREFEITURA IVIUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da I`i'regoci.ra, Sra. AL]1”~lE BRITO
NOBRE, nomeada pela Portaria n° 0102-B/2023 - GABl`l¬~iIETE de 1" de fevereiro de 2023, e assessorado pelos
servidores: PAULO HENRIQUE NUNES l*IOGUEIE_A [Equipe de Apoio) e W.A_I_.ISSON RABELO CRLIÍÃ
(Equipe de Apoio), nomeados atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que a
partir do dia 03 de maio de 2023 até às 14h00min (horário de Brasília), atraves do endereço eletrônico
 mpras.cQ¡¡1ÍI-Iome_¿f1É;ibIicAc;¬,§§a (Bolsa de licitações e 1,,eilE›es) "Acesso Identificado no link -
acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedinientns de
recebimento das propostas de preços e que no dia 16 de maio de 2023 as 08:00min (horario de Brasília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min darã inicio it
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horario de Brasília) iniciará a formalização de
lances e documentos de l1ab.iI.itação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N”. 011/2023 -
SEDUC, identificado al'›a.i.to, objetivando a l\/Iellior Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n” 10.520, de 17/07/2002 -- Lei que Regulamenta o Pregão e
tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de I_.icitaçoes, da Lei n° 8.078,
de '11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nl* 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n° '147 de 07 de Agosto de 2014, .I..ei Complementar n" 155/2016, de 27
de outubro de 2016, Decreto Fiederal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, ]..ei Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que altera o titulo VII-A da (_¬`.onsoIidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda., pelas
dispc›siçiL=es estabelecidas no presente edital e seus aneaos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, confon-ne abaixo:
TIPO DE LICITAÇAOI Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação sera em carater sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/19;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de qu.e trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitaçã o;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situaç.ão jurídica, qualificação tecnica e econômico-fmanceira c
regularidade Iiscal que seja ezcigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que i- signatário do instmmento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e-É sig-natãria do contrato com a
Aclminis tração Pública;
PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebi.mento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Eitecutivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessiria assistencia a Pregoeira durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de refeirêricia, orçamento e instrumento convocatorio, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletriinico e
 er a celebração do contrato;
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PMMN: Pre feitura Municipal de MORADA NOVA; "
SEDUC: Secretaria de Educação Basica;
D.O.M.: Di:Íirio Oficial dos Municipios;
D.O.U.: Diário Oficial da União;
ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Junho de
2017, I1ttps:[_[_bllcr;mp¿a,§_.com/Home/Publiçfieeessfilsa de Licitações 5;_1`_,ç_i_I§ä1 “Acesso Identificado no
link - acesso publico.

ANEXOS
AN I-*XO I - Termo de Referência
A_l'~‹`IE}SÍO II - Minuta do Contrato
ANl'Ílã.XO III - Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega tnenor de 13 anos
ANEIÊO VI ~- Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII -- Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício corn o Municipio de Morada Nova
ANEXO VIII ¬ Declaração de I-ilaboração Independente de Proposta

1. no oajirro
1.1. O objeto da presente licitação É a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE BENS
DE oorvsUzwo (GENERos .aI.nIEN:rIcIos coMPI.EMENTaR›, DEsTINADos Ã ATENDER
ao PRooR.‹iM.‹: NACIDNEL DE ALIMENTAçao Escorzia (PNAE), ERooRz=uIa QUE TEM
como FINALIDADE A REPosIçÃo NUTRICIONAL Dos .‹tI.tINos na REDE PÚELICA
MUNICIPAL, soa A REsPoIvsf.tEII.IDziDE DA sEoRETaRIA DE EDUcaçÃo EÁSICA,
ooNEoRME As EsEEcII=¬Ioz«-1ções E QUANTIDADEE coNs:rI-1NTEs No 'rERI:Io DE
REFERENCIA.
a. nas coND1çoEs saiu. PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTD E nos BENEFÍCIOS nas
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individ:.:al ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
exigiincias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anesos relacionados.
2.1.1. CADA.STR_AlVI.l--INTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao l\/Iunicipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverã providencial-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, ni' 726, Centro, MORADA NOVA, Cearã.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apõs a
abertura das propostas de preços, os respectivos patticipa.ntes serão automaticamente desclassi_t`:cados do
certame, indepcndeittemerite do preço proposto.
2.25. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falãricia, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Qtie se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em liciraç.ão ou impedimento de contratar com
a Prefeitura de MORADA NOVA/CE;
d) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio;
I) Que não tenham providenciado o credenciamento juntzo ã hrtps;,[ /b`IIc‹;_:_¡;;;¡¬¡;:ras.co¡zn__/I-Iome_¿f_I°'ubIie,¿ç¿:§
"Acesso Identificado no linlt - acesso publico;
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gj As pessoas enumeradas no artigo 9” da I..ei N”. 8.666/93.
h) Para os casos enq::adraclos nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da I..ei
Federal N”. 12.846/15.
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, e.:npresas de pequeno porte e as
cooperativas que se e:1quad.::cm nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/07, como criterio de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/06, em seu Capitulo V - DO
Acasso aos Maacaoos/nas aoursiçoes vusttcas.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema.
do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Tecriico-Operacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, exercício da preferência e ei-tclusividade prevista na Lei Complementar N”. 125/06, alterada
pela Lei Complementar n” 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n” 155/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ã
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preãmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto á Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas l.icitantes atraves de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de 'Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.5.5. E de e:-:clusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVA/CE ou á Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventua.i.s danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema elettõnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrõnico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no praao de 05 (cinco) dias
uteis conforme dispõe o art. 43, §1” da Lei Complementar N”. 125/06.
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadiëncia do direito á
cont.ratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVA/ CF. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

nas Fases no raocesso Ltciratoato
(Í) presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trámite em fases distintas:

.1. Credenciamento dos licitantes;
2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema;
.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
.4. Lances;

r.5. I-Iabilitação do(s) licitante(s) meIhor(es) classiticadofis);
Õ. Recursos;
.7. Adjudicação;

1.8. Homologação;
1.9. Contratação.'I-'~tP'“'.~'°l~**l-t*l~t*E‹**l-°l~“".-'="i-ti'

r-*I-'=-'I-I-1-L"-sl-tt~|_1-_'
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4. DA FORMA DE A1=aEsEN'1¬AÇÃo Dos Documaarros
«II-.1. Carla licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o inodelo fornecido através do sistema;
b) Ds documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
 “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada.
4.l.'l. Os documentos, em formato de s.tq_uivo, a serein enviados via iriternet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.:-ds, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da api'csentação Elo docurnento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em fr.:-
i'fiv:.i/s, mesmo autenticadas, admit.indo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
iltistração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
á habilitação, ás propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários á participaç.ão no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma olicial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expediç.ão superiores a 30 (trinta) dias anteriores á data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de. documento já autenticado, para Ein de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a pa.rti.t da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaniinharão, exclusivamente por meio do sistema
.htt1z_s,;_/ /bl1con3_pras.co[n/Home_L_Public¿ç_gs, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, c1t'iai¬ido, então, encerra.r--se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. CJ envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor.rerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elet.ronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável. pelo õnus decorrente da perda de negocios, diante da mobseiváncia de
cpiaiscjuer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertu.ta da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a .realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Ds documentos cjue compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público apos o encerramento do envio
Ele lances.

PREEFEITUFLA MUNUGIPÀL DE MORADA NOVA
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fomecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, ,com o valor unitário
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ontis atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. N o campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo como Ermes e verdadeiras suas Propostas e .lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondameiito ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados ein moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. l\los preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro õnus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesinos, sob alegação de erro, om.issão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepáncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aque.le lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder ás correções necessárias.
5.3.5. Não serão açfljiglicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.3.6. bla análise das propostas de preços a Pregoeira observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o qua.ntitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a úfl (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei N". l.().52Ú/2121112. Caso a licitante não inforrne o prazo de
validade, será considerado aquele clefiniclo neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciëiicia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto á especificação do serviço e as condiçoes de participação, competição, julgamento e
formalização do iristrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á
legislação aplicável, notadamente ás Lei bl”. 10.520/U2 e l_.ei N”. 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeita de qualquer outro documento, nem perrnitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
5.8. QUALQUER LICI'1¬Al'."~lTE. QUE SE IDLÉNTTFICAF. NA  RLBE QU¡\l..Ql_lEIll FOR.l\/Lil
sxxá suivotsiaiviiiivre stxctuino oa otsstrra.
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s. nos Documentos na HABILITAÇÃD
6.1. A licitante cleverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferencia, na segu.inte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferéiicia e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no l\/Iunicípio de MORADA l*~lOV..fá. /CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N”. 8.666/' 93, alterada e consolidada, habilitar-se--ão á presente licitação mediante a apresentaç.ão dos
documentos abaixo relacionados ( subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

-rsa. HitBtLI*1'AçAo JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Come.rcial; devzndüç ,¬_.¡, caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação clo(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação tio registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPP' e RG
ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas _]urir.licas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REG-IRTRO DE AUTORIZAÇÃO Pr-\.R.A FUN CIONAMli`.NTO expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estamto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação ria composição dos orgãos de adrninistração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos cons tituidos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

6.3. REGUIARIDADE FISCAL E TRABALI-IISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro l`*~lacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadast.ro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contranial.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta R_I-ill/PGPI*-I N”. l.'i5'l/14.

 .3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certiclão negativa de débitos
ara com a fazenda estadual de seu domicilio.
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6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos mun.ieip:.u`s de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. - CIi`.R'I"lFICA.DO DE REC-fU.l.ARIDADE DE SITIJAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de Cl"»lPj com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista., da sede da licitante.
sai. Paovi na tivzxisrszivcix na bizarros mantivirtinos rasante A Justiça no
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão lslegativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

ó.4. QUAtt1stcAçÃo econômico-emaivcxiaa
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social (zflgg), já exigíveis e
api-e.~_uznradc›s na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diário, número de Registro na junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, t.ermos de abertura e encerainento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de U3 (trás) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante. legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidarriente identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar; copia da Declaração de Informação
Socioeconon-ricas e I-iiscais (DEPIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples lflilacional.
a) No caso de einpresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado ria junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anoniinas e outras Companhias obrigadas á publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, copias da publicação no Diário Oficial, ou jorna.l de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
tia junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.1. Balanço patrimonial;
lI.1.2. Elenionsttáção do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotocopia do livro Diá.rio,
inclusive com os Termos de Abernira e de Encerramento, deseiclamente autenticado na junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observáncia, dos indices apurados pelas
formulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minii-no os seguintes indices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante I ou 3' 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral
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EG - Passivo Circulante + Eidgível a longo praz.o = ou sí 0,3 ¬¬` """
Ativo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito décimos).
6.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negadva dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
validade.
6.4.4.1. Na attsëncia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial dever-.í comprovar a sua viabilidade
econñntica, mediante documento (certidão ou assemel.hado) emitido pela instância judicial competente; ou
concessão judicial da recupe.ração nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2665. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos terrnos do art. 164, § 5°, da Lei n'*`
11.101/2065.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado devera demonstra.r os demais recjuisitos para habilitação econ6mico«fi.nancei.ra.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 50 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da Licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “6.4.4” acima.

ó.5. QuAJ..tF1cAçÃo TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade cornpatível
com o objeto da licitação em caracte.ris1:icas, com firma reconhecida do emitente, acompanhado do respectivo
contrato de fornecimento, devendo conter no mínimo, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, CNF] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (FQBHEQILÂENIQ QE GÊHEEDS IÍCIOQI, e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utiliaados pela
Pl.\/lI\/íl\l/CE. para comprovação das iní`ormaçã›es.
6.5.1.1. A Pirefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
juríciica/fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3" da Lei n.”
3.666/1993, visando a obter inforntaçoes sobre o fornecimento prestado e c6pias doas respectivas notas Fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

ea. DEMAIS Dot:U1vtEtvTos DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854-/99, e ao inciso Xšllílll, do art. 7°
da lllonstituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(qtiatorae) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso TV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inemstëncia
de fato superveniente impeditivo da habilitação, tirando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N”. 8.666/95). (ANEXO
W)
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6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXD
III).
6.6.4. Alvarás ernitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento e Sanitário), emitidos pelos
orgãos competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MCJR.Al.`JA NOVA
do(s) socio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. Consulta junto ã Controladoria Geral da União das certidocs negativas correcionais (CGU-IF"]; CEIS;
CNEP e CIEPIM), através do site: (btmazz z§e,¡'1;'¡docs.cg;q,g›,uv.br);
6.6.8. No caso de licitantes devidamente cada.st.rados no Municipio de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Mttmcípío de MORAIÚA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de MORADA NOVA/CE deverá.
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.11. As microempresa.s ou empresas de pequeno porte (ME. ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento també.m a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de G5 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o art. 43, §1'°' da Lei Complementar N”. 125Xü6.
6.6.11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, irnplicará decadé-.ncia do direito ã
contratação, sem prejuízo das sançoes previstas no art. S1 da l.ei N”. 8.666/93, sendo facultado ao l\/Iunícipio de
MORADA NCJVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se o licitante for uma flial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
exceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da
autori:.raç.ão para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matrix e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispen.sados da apresentação de documentos com o número do CNP_]Xl\/fl? da filial aqueles documentos
que, pela propria naturera, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á
ás penalidades previstas na legislação.

7. na sessao rústica no Paaoão
7.1. Cl pregão será do tipo eletronico, o qual será realizado em sessão pública por meio da .INTEiliLl`\lET,
mediante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação -» em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão: l1ttps;_L/ bllcon¿1_pras.eom ¿L-Iome/P “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.1. Cla trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de MORADA NOVA/CE, designado com a
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pma o Sistema
ht;l_;p__a:/ /bllggmpras.çgg1¿Horge[ “Acesso Identificado no linl-t - acesso publico”.
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7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar¬se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes e limites de data e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste
edital terá irIicio á sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre c.otas
exclusivas, se for o caso, e segregação de l.icitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.5.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICLAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassiftcando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automat.icamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 125/U6 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas alteraçoes.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dará inicio á fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. la de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente infonfnado de seu recebimento e do respectivo
'horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, p¿t,:$s_;1_d_Q__a
gljgppta oeozzgr em váriga lotes 51; uma Égiga vez.
7.5.4. Cl proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último la1¬Ice anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas)
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais
de U2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as O2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
a Pregoeira e o licitante vencedor proceder ás adequaçoes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previst.as
neste I-.`:`.dital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até D6 (seis) horas, a contar da
hora do encaminhamento da Pregoeira. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.

J\~I.'h|
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7.5.10. O sistema infermará a prepesta de preces de mener valer imediatamente a.pós e encerramente da etapa
de lances eu, quande fer e case, após ncgeciacae e detdsáe pela Pregeeira acerca da aceitacáe de lance de mener
valer.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa cempetitziva, cem eu sem lances sucessives, e realizada a classificaciie final
das prepestas de preces, a Preg,eeira ei-taniinará a aceitabilidade de prinieire classificade, especialrnente quante á
cenfermidade entre a eferta de mener prece e e valer estimade para a centratacáe ceestante ne Terme de
Referencia e a sua cenfermidade, decidinde metivadarnente a respeite e tende efetivada a vecificacáe da licitudc
de preces diverses para itens iguais que tenham side separades per ecasiáe de faverecimente licite.
7.5.12.. Tratande-se de prece ineaequivel a Pregeeira pedcrá determinar ae licitante que cempreve a
eacqttibilidade de sua prepesta de preces, em praae a ser Enade, seb pena de desclassificacáe.
7.5.13. O lance efertade depeis de preferide será irretratável, eae pedende haver des.i.stíšncia, sujeitande-se e
licitante desistente ás penalidades eettstantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preces eacessives eu manifestamente ines-:equiveis seráe censiderades
desclassificades, eae se admi1:inde cemplementacáe pesterier.
7.5.15. Censiderarsse-áe preces manifestamente ineaeqttiv eis aqueles que ferem simbólices, irrisóries, de valer
aere eu incempativeis cem es preces de mercade acrescide des respectives encarges.
7.5.16. Náe seráe adjudicadas prepestas cem preces superieres aes valeres estimades para a centratacáe.
7.5.17. Serãe censidcrades cempadveis cem es de mercade es preces registrades que ferem iguais eu inferieres
á media daqueles apurades pele Seter de Cempras de Municípie MORADA NOVA/CE, respensável pela
elaberaçáe e emissáe da referida planilha.
7.5.18. Na hipótese de desclassificacáe de licitante que tiver apresentade a eferta cem mener valer, a Pregecira
deverá negeciar diretamente cem e classificade subsequente para que seja ebtida melher eferta que a sua
prepesta anteriermente eferecida a tire de censeguit mener prece, case náe cemprevada a cempatibilidade de
licitante anteriermente classificade.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adetade para e envie de lances e mede de disputa “aperte e fechadg”,
em que as licitantes apresentar'-áe lances ptiblices e sucessives, cem lance final e fechade.
7.6.1. A etapa de lances da sessãe pública terá duracãe inicial de 15 (quinae) rninutes. Após esse praae, e sistema
encaminhará avise de fechamente iminente des lances, após e que ttanscerrerá e periede de tempe de até 10
(der) minutes, aleateriamente detcrminade, fmde e qual será autemat.icamente encerrada a recepcáe de lances.
7.6.2. I-i.`.ncerrade e praae previste ne item 7.6.1., e sistema abrirá epertunidade para que a licitante da eferta de
valer mais baiite e es das efettas cem preces atá 10% (des per cente) superieres, aquela pessam efertar um lance
final e fechade em atá D5 (cince) minutes, e qual será sigilese atá e ence.rramente deste praae.
7.6.2.1. Náe havende pele menes U3 (três) efettas nas cendícóes definidas ee item 7.6.2., pederáe as licitantes
des melheres l.ances, na erdem de classiiicacáe, atá e máaime de 03 (triis), eferecer um lance final e fechade em
até 05 (cince) minutes, e qual será sigilc-se até e enccrramente deste praae.
7.6.3. Após e termine des prares esrahelecides, e sistema erdenará es lances segunde a erdem crescente de
valeres.
7.6.3.1. lsláe havende lance final e fechade classiftcade na ferma estabelecida, haverá e reinicie da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até e máaime de (13 (três), na erdem de classilicacáe, pessam efertar um lance final
e fechade em atá cince minutes, e qual será sigilese até e encerramente deste praze.
7.6.4. Pedcrá a Pregeeira, suailiade pela equipe de apeie, justificadamente, admitir e reinicie da etapa fechada,
case nenhuma. licitante classificada na etapa de lance fechade atender ás eidqëticias de hahilitacáe.
7.6.4.1. Ne case de desceneaáe cem a Pregeeira, ne decerrer da etapa cempetitiva de Pregáe, e sistema
eletrónice pederá permanecer acessivel aes licitantes para a recepcáe des lances.
7.6.4.2. Quande a descenerae de sistema eletrónice para a Pregeeira persistir per tempe superier a 10 (dee)
minutes, a sessáe pública será suspensa e reiniclada semente após dccerrlclas vinte e quatre heras da
cemunicacáe de fate pela Pregeeira aes participantes, ne s.itie eletrónice utilizade para ditmlgacáe.
7.6.5. Após e enccrramente des lances, e sistema detectará a eaistencia de situaçáe de empate ticte. Fim
cumprimente ae que determina a Lei CÍ.`.emp1ementar n° 125/ 2111176, a micreempresa, a empresa de pequene perte
e a ceeperativa que se enquadre nes termes de art. 54, da l..ei Federal n” 11.488].'2Úü7, e que eferteu lance de atá
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5“.‹'i› (cince per cente) superier ae mener prece da arrematante que náe se enquadre nessa situaçáe de empate,
será cenvecada aurematicamente pele sistema, na sala de disputa, para, ne praae de 05 (cincel minutes,
utiliaande-se de direite de preferi-`:ncia, efertar neve lance inferier ae melher lance regisnade, seb pena de
preclusáe.
7.6.5.1. l*~liie havende manifestacáe da licitante, e sistema verificará a existência de entre em sltuacáe de empate,
realiaande e chamade de ferma autemática. Nan havende entra situacáe de empate, e sistema emitirá
mensagem.
7.6.5.2- O sistema infermará a prepesta de mener prece ae encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante pederá manifestar, de ferma merivada, a intencáe
de interper recurse, em campe próprie de sistema, ne praae de até 2Drnin (vinte minutes) depeis da arrematante
ser aceita e habilitada (praae tandómice), quande lhe será cencedide e praae de U3 (tres) dias para apresentacáe
das raaóes de recurse ne sistema: htrpszf/l;,›llcemp_ras.ee111jI~Ien3e¿I'ul)|ieAee§ss. As demais licitantes ficam
desde lctgti eenvidadas a apresentar centrarraaóes dentre de igual prare, que eemecará a centar a partir de
termine de prare da recerrenre, sende-lhes asse.g-urada vista imediata des elementes indispensáveis á defesa des
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da man.ifestac.áe da intencáe de recurse, a Pregeeira cemnnicará a retemada da sessáe pública
cem ne minirne 24 (vinte e quatre heras) de antecedência, ne sitie elerrónice ntiliaade para realizacáe de
certame.
7.7.2. Niie seráe cenhccicles es recnrses intempestives e/ eu subscrires per representante náe habilitade
legalmente eu niie identificade ne precesse l.icitatórie para respender pela prepenente.
7.7.5. A falta de manifestacáe, cenferme e subitem 7.7. deste edital, irnpertará na decadência de direite de
ISO-É-UISD.

7.7.4. O acellnmenre de recurse impertará na invalidacáe apenas des ates insuscetiveis de apreveitamente.
7.7.5. A decisáe em grau de recurse será definitiva, e dela dar-se-á cenhecimente as licitantes, ne enderece
eletrónice censtante ne site: http_s_;_/ ,Í bl1g;_g111pras_.een1j_Hen1g/Pn 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessae de llregáe será lavrada ata circunstanciada, que mencienará
es licitantes eredenciades, as prepestas de preces escritas e verbais sucessivas, na erdem de classificaçáe, a
análise da decumenraçáe exigida para habiiitacáe e es recurses interpestes, devende ser a mesma
ebrig,ateriamente a.ssinada, ae final, pela 1.-lregeeira e sua equipe de apeie.
7.8.1. Ae final da sessáe, case náe haja intencáe de interpesicáe de recurse e e prece final seja cempativel cem
es preces de mercade, previstes para a centraracáe, será feita pela Pregeeira a adjudicacáe ae licitante declarade
venceder de certame e encerrada a reuniáe, após e que, e precesse, devidamente insttuide, será encaminhade:
a) A Precuraderia juridica de Municipie e,/en Assesseria juridica da Cemissáe, para fns de análise e parecer;
b) Depeis ae(s) Secretárie(s) cernpetente(s) para hetnelegacáe e subsequente fermalizacáe de lnstrumente
Centratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregeeira á facultade, a qualquer memente, suspender a sessiie mediante
metive devidamente jnstificade e marcar seu presseguiniente para eutra ecaaiáe, faaende censtar esta decisáe ne
sistema eletró nice.
7.9.1. A 1'-*regeeira a qualquer tempe peclerá analisar as prepestas de preces e seus aneses, es decumentes de
habilitacáe, selicitar entres decnmentes, selicitar amestras, selicirar pareceres tácnices e suspender a sessáe para
realizar diligência a fun de ebter melberes subsiclies para as sua.s decisóes.
7.9.2. Ne case de desceneiráe da Pregeeira ne de.cer.rer da etapa de lances, se e sistema eletróniee perrnanecer
acessivel aes prepenentes, es lances centinuaráe se.nde recebides, sem prejniae des ates realizades. Quande a
desceneszáe da Prep,eeira persistir per tempe superier a 111 (dez) minutes, a sessáe de pt¬e_g,áe na ferma eletrónica
pederá ser suspensa, e reiniciada semente após cemunicacáe expressa. aes participantes, atraves de mensagem
eletrónica {Í.'¡str) dimtlgande clata e hera da reabertura da sessáe.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 1`.'~le jttlgarnerite das prepesras de preces/efertas será declarade venceder e
licitante que, tende atendide a tedas as exigências deste edital, apresentar mener prece per lete, cuje ebjete de
certame a ela será adjudicade.

QQ./111.1. Han seráe censideradas efertas eu vantagens náe previstas neste edital.
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7.102. A intimacáe des ates prefcrides pela administracáe _ Prcgeeira eu 5ecretárie(s) --- será feita per mein
de divulgacáe na I1×l*l`I-`f.I~ll~lE`."l", atraves de Sistema de Pregáe Eletrónice:
hrtp,s:,/ /bl1_‹;empras.eem/Ifleme LPublie§._c¬eess “Acesse Identificade ne link - acesse publice”, ne
“Clint” de tttcnsagem.

s. na APRESENTAÇÃO E na acsmtsrrtnane Dans) eaePes'ra(s)vs1~tcEDeaA(s)
8.1. l:"i.neerrada a fase de lances e/eu negeciac-I=íe, depels de declarade aceite e prece prepeste, e licitante
venceder deverá encaminhar a prepesta de preces final planilha cem es respectives valer-es readequades ae
mener lance ebedeeende a redes es dades selicitades nesta cláusula, deveráe ser enviades ae e-mai.l de Seter de
Licitaçóes da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA/CE 1ljgi1',aegpp1n(e3g¡;tlee]c,cgm.h;), dentre de
p¿~gz_p__rr_1_-.iigitnp dr,-,__24 (vigzg e qg_gjr_re) hg_t_-_as, após cenvecacáe da Pregeeira atraves de .altar de sistema de
pregáe eletrónice, para que a Pregeeira preeeda a uma breve análise.
8.1.1. A prepesta de preces final censelidada deverá ser apresentada em lingua pertuguesa, cem a identificacáe
da licitante, sem emendas eu rasuras, datada, devidamente rubricada em tedas as felhas e assinada pele
representante legal, centende es seguintes dades:
a) Dades bancáries da licitante: banee, agência e centa cerrente. Obrigatórie semente para. a licitante vencedera
da licitacáe. Neste case, es dades bancáries pederáe ser apresentades após e julgamente da licitacáe;
b) Neme de prepene.nte, enderece, telefene, identificacae (neme pessea juridica), apesicáe de carimbe
(substituível pele papel timbrade) cem e Cl'~ll`*'], e-rnail da empresa e de respensável;
c) Relacáe des dades da pessea indicada para assinatura de Centrate, censtande e neme, CPF, RG,
nacienalidade, naturalidade, estade civil, prefissáe, enderece cemplete, incluinde Cidade e 1.117, bem ceme cópia
de decumente que dá pederes para assinar centrares em neme da empresa, se náe fer e ca.se de sócie
adminisrracler identificade ne memenre da habilitacáe;
cl) Apresentar L bem ceme preces cempletes, cemputande redes es custes necessáries para e
atendimente de ebjete da licitacáe, bem ceme redes es impestes encarges trabalhistas, previdenciáries, fiscais,
cemerciais, tasas, fretes, segures, deslecamentes de pesseal, garantias e quaisquer eutres ónus que incidam eu
venham a incidir sebre e ebjcte licitade e censtante da prepesta.
e) llescricáe detalhada de ebjete, centende as infermacóes similares á especificacáe de Terme de Referencia:
indicande, ne que fer aplicável, e medele, praae de validade eu de garantia, númere de registre eu inscricáe de
bem ne órgiie cempetente, quande fer e case.
8.1.2. Os licitantes que denrarem de anesar na plataferma deste certame es decumentes eatig-ides ne item 06
(decumentes de habilitaciie), eu es que apresentarem em desacerde cem e estabelecide neste edital, cem
irregularidades eu inválides, seráe censiderades inabilitades, náe se admitinde cemplementacáe pesterier, earcere
es cases previstes nas Leis Cemplementares .N°. 123/06, n” 147/ 14 e n° 155/ 16.
8.1.5. Censtatade e atendimente das eaigimcias E:-:adas ne edital, e l.icitante será declarade venceder, sende~lhe
adjudicade e ebjete da licitacáe, pela Pregeeira, case náe haja inrencáe de interpesicáe de recurse per qualquer
des demais licitantes.
8.1.4. Se e licitante desatender ás exigências habilitatórias, a Pregeeira ezraminará a eferta subsequente, permitida
negeciacáe - subitem 7.5.11 de edital, veriftcande a sua aceitabilidade e precedende á veriñcaciie da habilitacáe
de licitante, na erdem de classilicacáe, e assim sucessivamente, atá a apuracáe de uma prepesta de preces que
atenda integralmente ae edital, sende e respective licitante declarade venceder e a ele adjndicade e ebjete de
certame.
8-1.5. Quande tedes es licitantes ferem inabilitades eu tedas as prepestas de preces ferem desclassificadas, a.
Pregeeira pederá furar aes licitantes e praae de 08 (eite) dias úteis para a apresentacáe de neva decumentacáe eu
de nrtrras prezpestas de preces escelrnaclas das causas que deram causa á i.na.bilitacáe eu dest'lassificacãe.
8.1.6. I-lavende alguma restricáe na cemprevacáe da regularidade fiscal, a micreempresa eu empresa de pequene
perte pederá requerer e prare de 05 (cince) dias úteis, prerregáveis per igual periede a critá-.tie da aclministracáe,
para regularmacáe des deeumentes relatives á regularidade fiscal, ebedeeide e esigide em Lei.

@8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
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8.2.1. Encerrada a etapa de negeciacáe, a Pregeeira eiraminará a prepesta classificada em primeire lugar quante á
adequacáe ae ebjete e á cemparibilidade de prece em relacáe ae máaime estipulade para centtatacáe neste
Edital e em seus aneites, ebservade e dispeste ne parágrafe únice de art. 7° c ne tj 9° de art. 26 de Decrete n."
l(l.fl24,(2Ú19.
8.2.2. Será desclassificada a prepesta eu e lance venceder, apresentar prece final superier ae prece máitime
fi:-tade (Acórdáe n° 1455/201 8 -TCU - Plenárie), eu que apresentar prece manifestamente ineitequivel.
8.2.3. Após a análise das Prepestas de Pieces, ser-ie desclassificadas, cem base nes Artiges 40, incise X, e 48,
incises I e II, da Lei ni' 8666795, as Prepestas que:
a) Apresentarem prece glebal superier ae ercamente cstimade para e ebjete deste edital, reqnisitade pele órgáe
requisitante da licitacáe eu cem preces manifestamente ineit.equivei.s, assim eensiderades aqueles que náe
venham a ter demenstrada sua viabilidade per meie de decumentacáe que cempreve que es custes des insumes
sáe ceerentes cem es de mercade e que es ceeficientes de predtitividade sáe cempativeis cem a eitecucáe de(s)
ebjete(s) deste Edital. Cenaidertun-se manife.stamente ineitequiveis es preces e/eu Prepestas eujes valeres sejam
inferierc.s a 7tLl"l›”'u (setenta per cente) de valer ercade pele órgáe cempetente de inunicipie;
b) Apresentarem preces unitáries superiercs aes censtantes na Planilha elaberada pela Prefeitura Municipal de
l\/lerada Neve/Ce;
8.2.4 ¬ Case a licitante vencedera efertar lance superier ae citade na cláusula 8.2.5.a (inferieres a 70“.«iz setenta
per cente) de valer erçade pele órgáe cempetente de municípie), a mesma terá que aneitar junte a sua Prepesta
Censelidada a cempesicóes de preces unitáries, para demest.rat á cemissiie bem ceme para es demais
participantes, que Os mesmes están eitequiveis.
8.2.5. Qualquer interessade pederá requerer que se realizem diligências para aferir a eirequlbilidade e a legalidade
das prepestas, devende apresentar as prevas eu es indieies que fundamentam a suspeita;
8.2.6. I*-la hipótese de necessidade de suspensáe da scssáe pública para a realizacáe de diligências, cem vistas ae
saneamente das prepestas, a sessáe pública semente pederá ser reiniciada mediante avise prêvie ne sistema cem,
ne minirne, vinte e quatre her-as de antecedência, e a ecerrência será registrada em ata;
8.2.7. A Pregeclra pederá cenvecar e licitante para enviar decumente digital cemplementar, per meie de
funcienalidade dispenivel ne sistema, ne pra:-:e de atê 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, seb pena de náe
aceitacáe da prepesta.
8.2.8. O praae estabelecide pederá ser prerregade pela Pregeeita per selicitacáe escrita e jusdficada de licitante,
fermulada antes de finde e' praze, e fermalmente aceita pela Pregeeira.
8.2.9. Dentre es decumentes passíveis de selicitacae pela Pregeeira, destacam¬se es que centenham as
caracteristicas de material efertade, tais ceme marca, medele, t.ipe, fabricante e precedência, alêm de entras
infermacóes pertinentes, a erremple de catáleges, felhetes eu prepestas, encaminhades per mein eletrónice, eu,
se fer e case, per entre meie e prare inrlicades pela Pregeeira, sem prejuiae de seu ulterier envie pele sistema
cletrónice, seb pena de náe accltacáe da prepesta.
8.2.10. Se a prepesta eu lance venceder fer desclassificade, a Pregeeira examinará a prepesta eu lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na erdem de classificacáe.
8.2.11. I-Iavende necessidade, a Pregeeira snspenderá a sessáe, infei-mande ne “chat” a neva data e herárie para
a sua cetitinuidade.
8.2.12. A Pregecira pederá encarninhar, per meie de sistema eletrónice, centtaprepesta ae licitante que
apresenteu O lance mais vantajese, cem e fim de negeciar a ebtenci-ie de melher prece, vedada a negeciacáe em
cendicóes diversas das previstas neste Edital.
8.2.15. Tambêm nas hipóteses em que a Pregeeira náe aceitm a prepesta e passar á subsequente, pederá negeci.ar
cem e licitante para que seja ebtide prece melher.
8.2.14. A tiegeciacáe será realiaada per meie de sistema, pedende ser acempanhada peles demais licita.ntes.
8.2.15. Encerrada a análise quante á aceitacáe da prepesta, a Fregeeira verificará a hahilitaciie de licitante,
Observade O dispeste neste l-Íidital.

a. nos carrsines A sairem anetanes ia.-ias aivztcrsa nas zuviesrnas
Gl/ PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
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9.1. A licitante detentera da melher eferta deverá entregar 01 (uma) amesrra des itens de lete, em atê 05 (cince)
dias úteis a centar da data da sessae pública de disputa de preces, na Secretaria de Edricacáe Básica de l\/Iunicipie
de lViera.cla 1.*-leva/CE., ne herárie das 08h00min ás 12h00min de segunda-feira a sciita-feira. Cenferme
Reselucáe/Cl?/FNDE l.`*~šl"i'. 26/15.
9.2. As amestras selicitades des itens discrimi.nades ne subitem supra, deveráe estar tedas identificadas
individualmente, cem uma etiqueta que c.entenha as seguintes itiferniacóes:
E-1) lkleme da empresa licitante;
ID) Húinere de item;
C) Númere delete;
CI) l*~leme des itens apresentades ceme amesrra;
E) lslúmere de pregáe de referência; e
f) Orgáe licitante. (Secretaria de Educacáe Básica de Municipie de Merada N eva/CE)
9.5. Case ecerra suspensáe da scssáe pública de pregáe, e praze para a apresentacáe das amestras será centade a
partir de dia em que a licitante classificada ceme detentera da melher prepesta fer cemunicada eirprcssarnente
pela Pregeeira.
9.4. Os predutes, apresentades ceme amesrra, pederáe ser manuseades e náe seráe develvides á licitante ae
final da avaliacáe têcnica.
9.5. A amesrra que apresentar descenfermidade cem as especilicacóes eentidas neste Edital, a licitante terá sua
Prepesta desclassificada para e lete cetad.e;
9.6. A amesrra que apresentar divergência de qualidade inferier em relacáe a algum item da especificaciie
censtante de edital eu da prepesta, a l.icitante terá sua Prepesta desclassificada para e lete cerade;
9.7. A amesrra que apresentar divergências de qualidade superier em relacáe a algum item da especificacáe
censtante da prepesta, a critêrie da Secretaria Municipal de l'-iducacáe, pederá ser aceita, case essa vantagem
ineaisra a licitante terá sua prepesta desclassificada;
9.8. A licitante que náe entregar a amesrra dentre de praze terá sua cetacáe descensiderada para efeite de
julgamente;
9.9. Seb nenhuma hipótese será estenclide e praze para aprcsentacáe de amesrra;
9.10. Decerride e praae de entrega das ainestras náe será permitide fazer entregas adicienais eu substituicáe das
amestras já apresentadas para fins de adequá-las as especificacóes censtantes deste edital.
9.11. A licitante que náe entregar as amestras para es itens selicitades cenferme e item 9.1 deste edital terá sua
prepesta de preces descensiderada para efeite d.e julgamente daquele lete.
9.1.2. Seráe analisades, alêm da qualidade e da cenfermidade da embalagem cem a legislacáe vigente cem Edital..
Nes predutes especificades, devcráe censtar ebiigateriamente ne rótule de sua embalagem es dades relatives:
identilicacáe e precedência de predute e a sua cempesicáe, lete, data de fabricacáe, pra:-:e de validade, fabricante
e e númere de Registre na entidade cempetente.
9.15. As amestras seráe avaliadas per nutricienista designada pele municipie, que deverá apresentar laude sebre
as análises des predutes.
9.14. O(s) Licitante (s) prepenente (s) venceder(cs) na fase de disputa de lances deveram apresentar juntamente
cem a(s) amestra(s) de(s) itens selicitade(s) cerrctamente etiquetades cem a identilicacáe da licitante, de item,
de lete e de númere deste pregãe, devidamente cendicienais em embalagem de acerde cem as especificacóes
deste edital. hlecessitaiide estarem acempanhades de respectiva fig_11a_t_§§_pjfl cem infermacóes sebre a
cempesicáe nutricienal de predute assiiiade per prefissienal habilitade juntamente cem gs [ggdes
Miere ieló se e 'ee-..u - 1 ane 'en ; ee - _ issã t i..|e !__ m .rs asé, :_ e
ggtrega das mesmas), cenferme regulamentes de inspec-'tie industrial e sanitária des predutes, em neme de
licitante participante eu fabricante de predute. Iste ceme ferma de garantir a qualidade des alimentes efertades
i te aes pregtamas de alimentacáe atendides pele municipie.

'arág-rafe Primeire: As licitantes vencederas deverae entregar suas amestras, para es predutes cerrespendes de
tecle ct LCÂDTE, gl;j'avtis dp rgprc;'e[jtantr¿;Levidgm_c-,iite c1;§¿,'lei1cig§lc,;, pg; ;j;|;1s,t:rumcm;g de pzggrgcãg, par-gj cntregg
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acoinpanliada de copia do ato de investidura do outotganre (atos constitutivos da pessoa juridica,
ata de eleição do outorg-ante, etc.), em embalagem c marca igual a que será entregue por ocasião do
fornecimento, devidamente identificadas, obedecendo rigorosamente ãs especificações ntinimas constantes do
Termo de Referência, acondieionada em envelopes (caiiras) devidamente separados, lacrados e indevassáveis,
contendo em sua parte frontal, além da razão social da licitante, o nome do município a que se destina, o
processo, lote c Os tiomcs dos produtos.

Parágrafo Segundo: Entrega das amostras das empresas vencedora.s dar-sc¬á no praao estipulado
anteriormente, na sede fuiidoiial da Secretairia de Educação Básica, localizada ã Rua Sargento Macedo, n" 313,
Centro, Morada l*-lova, Ceará.

Parágrafo Terceiro: Em caso da não entrega ou entrega de produtos ou amostras fora do padrão ou das
especificaçdes solieitas no Ane:-to I, a proposta comercial do licitante será DESCLASSIFICADA.

Parágrafo Quarto: Caso a empresa vencedora do lote deisc de apresentar amostra, dentro do praao concedido
na cláusula 9-1., sofrerá penalidades constantes do art. E1 ao 88 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. A adjudicação dar-se»-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambárn
adjudicado pela .Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ticará eaclusivamente a cargo da
Autoridade Cornpetente.
10.2. A lfloniriilogação dar-se-á eitclttsivarnente pela atttoriclacle competente.
10.3. CJ sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
10.4- A autoridade superior competente do órgão de origem desta l.ieitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse ptiblico decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fiindainentação por escrito.

11. na soma na secuasos E na coraçao ORÇAMENTÀRJA
11.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n°.: 0802 1.2 361 0220 2.018 - Gestão e Manutenção do Programa Nacional de
Alimentação Escolar « PNAE; elemento de despesa: 3.3›.9D.30.0U ~ Material de Consumo, com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da Pl\×i`l\/llfll, consignado no Orçamento 'Municipal de 2-E123.

12. na Assirvaruaa E na vtoeivctzt no cotvraaro
12.1» O Municipio de MORADA NOVA., com a intervertiáncia da SECRETARIA Rl_iQUISl*l"A.l*~lTE`., assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no praao máximo de U5 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratação, podendo ser prorrogada
somente uma ver, quando sol.ieitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
'12.2~ Caso o licitante vencedor se recuse injustiticadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação c da
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuiao da aplicação
elas sanções cabíveis.
12.3- A Pregoeira retornará as atividades de seleção de niell-tor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
12.4-¬ C1 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
eirecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na ei-:ecução do contrato, comportar-se de

@modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ticará impedido de licitar e contratar com o Miinicípio de MCDRADA
PREEFETURA MUNHZIPAL DE MORADA NOVA
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NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até U5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
12.5. O contrato terá um prazo de vigência ato 31 de dezembro de 2023, a partir da data da. assinatura, podendo
ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n“. 8.666/93 c suas alterações posteriores.

13. DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES D-O CONTRATO
13.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de N93, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens eƒou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a eitecução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos
observados.
13.2 - A fiscalização não ei-:clui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n“ 8.666[93 e suas alterações.
13.3 -¬ O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
ezeeução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis. 14.1. Não haverá
erigência de garantia de ezeeução para a futura contrataç.ão
13.4 - No interesse da CC1l”~lT'Rƒ\.TAl\lTl¡i, o objeto deste Edital, Termo de Referência e ancitos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II da
l`..ei n" 8666/93.
13.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com Fundamento no art. 65, §'§ 1° c 2", da Lei n”
8.666/ 915.
13.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
13.7- l'~lenhu1n acréscimo ou supressão poderá ezceder o limite estabelecido nesta condição, ezceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

14. Pttszo, CQNDIÇOES Da ENTREGA nos Paonttros E na Forma na Pztosmatvro
14.1. Poderão ser Ermados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e rescisões.
14.2. DAS GRDENS DE CCIMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante ezpedição
de ORDENS DE CCÚVFPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CC)l\lTRi'\'.["AI*lTE.
14.2.1. A Ordein de Compra emitida conterá os itens pretenclidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
142.2. C) contratado deverá entregar os produtos / serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oporninidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) No prazo de no mázimo de Ú5 [çmcc] digg corrjdgg apos o recebimento da Ordem de Compra/serviço no
horário de 0711 ás 1311 (horário local).

PREEFEITLIRA MUNICIPÃL DE MDRADA NOVA
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14.25. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão rccebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtosXserviços entregues.
14.24. Os produtos/ serviços devem ser ent.regues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
14.3. Para os produtos,/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal ein nome do da(s)
unidade(s) gestora(s do Munici io de Morada Nova/ CE.
145.1. As informa)ções necesiiiiias para emissão da fatura e nota fiscal deve.rão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
14.4. No caso de constatação da inadequação do produto X serviços fomccido ás norrnas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quarto) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instnunento.
14.5. Os produtosXserviços licitaclos/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no '1`ermo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual c municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajucliciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verilicarem vícios, defeitos ou incorreções,
b) Responsabilizar-se pelos danos causaclos diretamente á .É\.dministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
14.6. O prazo para pagamento será de até 31) (trinta) dia.s, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
14.7. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
14.7.l. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/ fiatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
14.8. Havendo erro na apresentação da 'Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
ainda, circunstãncia que irnpeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
14.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
14.9.1. Não produziu os resultados acordados;
149.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
14.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para veritic.ar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
14.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e cstabelecime.nto bancário inclicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
14.12. Será considerada como data do pagamento o dia ein que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
14.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efemada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

@1-4.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrcsc.ido de encargos moratorios apurados com base na variaç.ão do
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lnrlice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-tata temporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a 3l'1(trinta) clias.
14.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao tindar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por iittal do prazo ou rcscisiio oot¬rt.L'atual.
14.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de tnultas eventualmente registradas.

ts- no rrraço, aEA1UsTE E Eouittatuo ECONOMICO - Pnvaivezltro
15.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e cotnerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
15.2. REAJUSTIÍ-f'.: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
15.3. R.lEEQ1_lII..lf5R_lO ECONOMICO-FINANCEEO: Na hipotese de sob.revire1n fatos irnprevisiveis, ou
previsíveis, po.rérn de conseqüências incalculá.veis, retarcladores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea economica extraordinária c
extra contratual, poderá, mediante procedi.mento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei N”. 8.666/93, alterada e
consoliclacla.

tú. nas Oatuoaçozs na OONTRATANTE
16.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADf\ atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
16.2. 'Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nv 8.666/1993 e suas alterações.
16.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da COl\lTRA'l`ADA, que atenderá ou justificará. de imediato.
16.4. Notificar a COl\lTR.o.TAD.A, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contrantal.
16.5. flfetuar os pagamentos devidos ã COI^~l'í"RA'1¬A_DA nas condições estabelecidas neste contrato.
16.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme cotiveméncia da CONTR_A'í`_A_NTE corn observáncia das leis trabalhistas.
16.7. Aplicar as penalidades previstas em. lei e neste instrurnento.
16.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
16.9. E:-rigir o cumprimento de todos os compromi.ssos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
16.10. löslotiiicar a Contratada., por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
16.11. E:-tigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
16.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, II, da Lei n° 8.666/93.

17. nas OBRIGAÇÕES na cOtvTRA'ta.oA
17.1. E Perrnitida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos Gêneros alimentícios,
desde que com a autorização da Contratante, c, no caso da empresa vencedora ser autorizada a terceirizar tal

@nsporte e entrega, a mesma deverá apresentar alvará sanitário da empresa terceirizada, sob pena de
nfiguração de infringência contratual.
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17.2. Quando convocada, reunir corn os representantes do setor da. Gerência de Alimentação Escolar, para
apresentar e/ ou receber informações acerca da prestação do serviço e.xecutado ou a executar.
17.3. Manter durante a. execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições e qualificações exigidas pela contratação.
17.4. Manter profissional técnico e operacional durante todo O horário de atendimento, devidamente
uniformizado c identificado.
17.5. Assumir toda a responsabilidade quanto ã qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, atestados e
conferidos por seus empregados e/ou prepostos responsáveis, independente da atuação neste sentido, dos
técnicos da Secretaria de Educação - SEDUC, através de Gerência de Alimentação Escolar.
17.6. Cumprir o cronograma de entrega estipulado pela SEDUC, sem atrasos nos fornecimentos destinados ás
Unidades Escolares. A falta de cumprimento deste dará direito ã Unidade destinatária de proceder ã devolução
dos gêneros alimentícios que não possam ser mais utilizados na data prevista, bem como, desobrigatá a
Contratante ao pagamento respectivo, com glosa na merlição do pagamento, sem prejuízo ãs punições legais e
administravas que a ocorrência provocar.
17.7. Repor no prazo estabelecido, apos comurricado da Contratante, realizado por qualquer meio, os gêneros
alimentícios devolvidos, cuja comunicação documental será encarrrinhada a Contratada posteriormente, em um
prazo de 24 horas.
17.8. Retirar, no prazo de 24 horas, apos comunicado da Contratante por qualquer rntuo, os gêneros alimentícios
fornecidos em quaisquer das desconformidades contratuais. Não ocorrendo a retirada, a Contratante estará isenta
do pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o(s) produto(s) da Nota
Fiscal respectiva.
17.9. Comunicar á Gerência de Alimentação l-iscolar eventual irnpossibilidade no fornecimento de algum dos
gêneros alimentícios contratado, a fun de que esta estabeleça substituição do gênero por sirrrilar em 24 horas
apos o envio da requisição.
17.10. É vedado ii empresa Contratada todo e qualquer tipo de contato com as Unidades Escolares, para tratar de
assunto.s pertinentes aos itens e/ou medidas de resolução de assuntos afms, cabendo it Gerência de Alimentação
Escolar, serem demandados para.ta.is questões.
17.11. Aconriicionar os gêneros alimentícios fornecidos com suas embal.agens, contendo especificação do gênero,
gramatura (peso) ou quantidade, data de fabricação e/ou validade visíveis e indicação de temperatura para
armazenamento.
17.12. No caso de alterações sensoriais (cor, odor, textura e paladar) DTA - Doença Transmitirla pelo Alimento,
intoxicação alimentar e sempre que a Contratante julgar necessário, a Contrata.nte fica responsável pela coleta de
amostra(s) no local onde se registrou a ocorrência em até 24 (vinte e quatro) horas, recolher a amostra na
Unidade Escolar, enviando a(s) mesma(s) a laboratories pertencentes a Universidades Federais ou Estaduais, ou
ainda, Credenciados no Ministério da Agricultura, a iirn de submerê-las :-1 análise microbiologica ou outras
pertinentes, conforme o caso. Se a análise der positiva contaminado o õnus do produto será repassado para a
Contratada.
17.13. Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da requisição.
17.14. Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas o número das requisições, numeradas pelo setor
tesporrsável.
17.15. Consignar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalídades, constantes nas requisições numeradas pelo
setor rcspon sável.
17.16. Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secretaria de Educação
Básica, tnantendo o preço inicial do produto e a qualidade ofertada anteriormente.
17.17. A aquisição dos gêneros alimentícios é de total responsabilidade da Contratada, bem corno o seu
transporte até o estoque indicado pela SEDUC.
17.15. O transporte dos gêneros alitnenticios fornecidos deverá ser realizado por veículos adequados, em perfeito
estado de conservação, higiene e com o laudo de vistoria dos veículos, tudo em conformidade com as exigências
legais da. Agência Nacional de Vigilãncia Sanitária - ANVISA.
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17.19. As instalaçoes da.s eiiiprcsas interessadas em participar do certame poderão ser inspecionada.s por
l“~lutricionistas e/ou demais profissionais qualificados, pertenceiites ao corpo técnico da Coiitratante, seni aviso
prrivio, não podendo a Contratada criar embaraços ou empecilhos a sua ei-tecução.
17.20. Apos a contratação, z empresa contratada sofrerá visitas de inspeção sanitária periodica nos locais em que,
por ventura, mantenlia. estoque dos produtos contratados, por rim profissional técnico (Nutricionista e/ou outro
profissional qualificado) da Contratante, sendo que as inspeções serão registradas em relatorio proprio, no qual
deverão constar arquivos fotográficos e/ ou Elmográficos das instalações itispecionadas com data/liora; Havendo
qualquer impeditivo para a conclusão da inspeção, valerá o relatorio já efetuado, independentemente da rescisão
imediata do contrato firmado.
17.21. Durante a visita caso seja. d.etectada alguma outra situação considerada de risco pelo corpo técnico da
SEDUC, a Contratada também poderá ser considerada com condição de .impropria para o fornecimento pelo
qual se obrigou, devendo corrigir a irregularidade apontada, sob pena de rescisão do Contrato e demais
penalidades previstas no mesmo.
17.22. A SEDUC aplicará ao Cotitratado as penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor, pelo
descuniprimento de quaisquer obrigações de sua .res_ponsabilidade.
17.23. A Contratada se responsabiliza eirclusivamente, por qualquer contratação de terceiros, eirirnindo a
Contratante de qualquer responsabilidade civil, crirninal ou trabalhista perante estes terceiros contratados, bem
como por quaisquer onus, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributária, previdenciária ou securitária,
decorrentes da eirecução do Contrato.
17.24-. Respeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicáveis a proteção do meio ambiente,
transportes de residuos e defesa do consumidor contidas no Contrato e em qualquer lei, decreto ou regulamento
federal., estadual, municipal ou d.lscipli.na.r.
17.25. Ocorrendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais de entrega de qualquer gëiiero alirnenticio, por
culpa da Contratada, ficará fi:-tada, em favor da Contratante, multa estipulada em Contrato, até o limite ali
tanibérn estabelecido. Na liipotese em que o valor da multa for superior ao l.imite estabelecido em contrato,
ocorrerá a rescisão do mesmo, independentemente de qualquer notificação por escrito, sem prejuizo da aplie.aç.ão
das demais penalidades previstas no Contrato ou em lei.
17.26. lrlventuais despesas adicionais ou prejuizos previstos no Contrato, iniputáveis á Contratada, serão
rcssarcidos em até 30 (trinta) dias apos a devida comprovação da Contratante, mediante descontos nos
pagamentos devidos ã Contratada.
17.27. A Contratada não poderá negociar com terceiros qualquer fatura de serviços, duplicata ou qualquer
instrumento representativo de direitos ereditorios oriundos do Contrato celebrado.
17.28. A Contrata não poderá transferir ou ceder, a qualquer titulo, os direitos e obrigações assumidos no
Contrato.
17.29. Respoiisabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 3.078, de 1990);
17.30. Clbservar, no que couber, o Codigo Civil Brasil.eiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.
17.31. Responsabiliza~se pela qua.lidade fisico-quimica e san..itáu:ia dos produtos entregues.
17.32 - Clbservar a legislação em vigor no que diz respeito á rotulagetn do produto, inclusive a nutricional.
17.33-Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no traballio, previstas nas norrnas
regiilatrientadoras 'pertinentesç
17.34-Matitet', sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçoes,
documentos, especitic.açoes técnicas e comerciais dos materiais da SEDUC, de que venha a tomar conhecimento
ou ter acesso, ou que venham a ser cotiliados, sejarri relacionados ou não com o serviço.
17.35 - Não permim* a utilização de qualquer traballio do menor de dezesseis anos, ei-teeto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze aiios, nem permitir a utilização do traballio do menor de dezoito anos em
traballio noturno, perigoso ou insalubre,

o em comissão ou futição de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
Ê736 › Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente piiblico ocupante de

de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na licitação.
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13. DAS INFRAÇÕE5 E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Adora-se corno critério de justiça e obediência. ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáve.is em editais de pregão, alrraiiro descritos, garantindo o direito de eiretcicio
prévio de ampla defesa tios processos de sancionatnento com o itnpedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/lileriário n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/ÊÚUE, com respectivos prazos de duração:

Evnivtosz _ "" saivçoes que sumo artieaurisz
. _ -1 _ , _ _ 1 I *_-" 1-* 't1- Forjar a elassificaçao como microempresa ou empresa de 1 I _ d F _ 1 , d d í _ 1 '
e tic-no nrre ata obtenção de tratarnetito favorecido em ' mP°':I'un'mt'3 'ii I"II'I'Ir PE Ú FEUC' Ú 1"* HU m mma'F *-1 P- P ` ' ` - _ . _ ,,,

licittaçoes incentivadas ou não. (11111) mm' Atürdflü TCU/PL n 3074/QUI I'

II- Deseumpi-it prazos estabelecidos pelo Pregoeira duratite I E I _ cl l_ _ 1 , d d í _ 4_ _ _ _ _ _, ,_ , .ju-1;, -t
a sessao de Ircttaçao pa.ra qualquer nianrfestaç.ao na ses-'-.io “IPE emu E “I ar Pt Ú PH": Ú et “D m mma'
pública, gerando tnniulto e atrasos no certame. (qufltml “Itaú”

III- Desistir do lance, sem j¬ustific-ativa, durarite a sessão 3,_ j,.,.,p,_.,¿j_¡,,,,.,,,z¡,¿, ge j_¡,¡jj,,¡ pcjg g=,¿¡,¡,,¡j,¿, dg, na 1-,,¡I,_¡m,¡,, 6 I
pública ou não niaiinver a proposta na fase de aceitação. (,,,,¡,) ,.,.,,,_.,,,,_

.|
._-_¡¡,¡¡¡_¡¡,_¡.._¡.¡¡¬.¡_¡ í.¡-¡-¡-H-¡-¡-¡-H ___-I-_ 2 1 1 í 1

I IV- Não apresentar ou delirar de apresentar documentação
solicitada no ed.ita1 na fase de aceitação da proposta, _
habilitação ou ria contratação. (51 IE) mesa*

, -___,- _ ¿_¡___ ¡ í-I-I-I-I-fl Ii-_ _ í-1 1 I-

4. .I mpedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, Õ

V- li .rescnrar ro :sta conierial ein desacordo com o . . . _ _ ._, .I P _ P PH _, I' 5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no nuntmo, 1
Edital ocasionando a frustaçao do certame ein qualquerÉ

sentido. _ V am' V _ __ __ ___”
I E. Impediineiito de licitar pelo periodo de no minimo 5

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou (cinco) anos.
rzeaitt-atação, 7. Corrnuiicar ao l\/linistério Público Estadual e ou liederal

para apuraçocs de sanções de ordem penal.

VII- Não niatiter as condiçoes babilitatorias durante a, _ , _ _ Et. Inipeclimento de licitar pelo periodo de, no minimo, ti
errecuçao do contrato ou da vrgencta da ata de registro de '(seis) meses.

' preços. _ _ __ __ __ _ H _ _
st. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.in.i.mo, 1

VIII- I*-lão ret:i.r-ar a nota de (1-tm) allo-
eznpenlio/não assiiiatura da Ata. lo. Multa de, no niíriiriio, 1t1t".fs (dez por cento) do valor

do coiitrato/nota de eniperrlio.
11. Advertri-.ncia
12. Multa de, no minimo, 11,5 “.-*ir (meio por cento) por dia

TK- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e de atraso, aplicada sobre o valor do material não '
termo de referência. fornecido, limitada a 21.1 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia

poderá ser considerada inettecoção total oii parcial do
objeto.
13. rárlvertoncia;
14. Inipedimeiito de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ruio.
15. Multa de, no rrrinimo, 1Ú"I-'11 (dez por cento) do valor
do cqntra_to/nota de empenho. __ ___ j

1't í t Z I í I't'II

K- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.
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15. Advertência
17. Multa dc, no miniiiio, t1,5”/ri (meio por cento) por dia
de atraso, aplit. ada sobre o valor do material irão

- ustitiuroo eto na o rizoe aeetr o. _ _ _ _ _ , _ ,_I P , substttt|.ldo, limitada a 20 (vmte) dias. Apos o vigesnno
dia podera ser considerada ineirecução tor-al ou parcial do

X11- Deiirar de realizar ou au--.is-ar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quaiido previsto no edital e termo de
referéitcia.

objeto.
._ _ _ _ _¬ __... ._ _ :___ ._ ___. _ ,

15. r-'tdvertencia
19. Impedlme.iito de licitar pelo período de, no minimo, Ci
(seis) meses.
2o. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de gpraso, aplit_:_a_da sobre o valor do eq uipgmento. ___

XIII- Deixar de entregar documentação original eirigida
neste Edital dttrarite a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nora de enipenlio/valor total estimado para
o item ou lote.

contta|_ação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordeiianieiito juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, á Adniinistração e á
sociedade.

XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitaçao ou 22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empeiilio.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Midia de, no minimo, lo"/s (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.
ZE.. Coniunicar ao Ministério Público Federal e ou

I Estatli_ial_
ti t Im 1 Z-Ç I I-í 1-I

LÉVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionameiitos proprios, regulares e itierentes
aos monitoranieiitos técnico-operacional e arlniinistrativo do
gerenciarrreitto contratual.

27. Iinpedimeiito de licitar com a Pl)/flV1I“»l pelo periodo
de, no mi.n.imo, 1 (um) ano.

It-CVIl¬ ileiitar de eirecntar qualquer ob.rigaç_ão pactnarla ou
prevista em lei e no edital da presente licitaçao, em que não
se comine outra penalidade.

28. Impedimento de licitar com a Plvfli/lI¬~l por, rio
minimo, 2 (dois) anos.

-'Ç I-I_-I Izi-í í I-|-I-t

l_¬¬ -1 -_ __. -_

ÊSÍVIII- lt-lão celebrar contrato, ein convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. Impedimerito de Licitar com o município de Morada
Nova por, no ndnimo, l(nm) ano.

Im Izl-I_I Im í

IC il- _íI _ '-_I I 'I I

XIX- lneireeução total, previsto na Lei Hood/93 e Lei
l0.520¡(2fttit2.

À I-I. -.I_ | $_FI I-I-t-I

15C.{-~ Ineirecução parrial do objeto previsto na Lei E1066/ 93 e
Lei ILIÉÊÚ/211112.

3o. Inipedimerito de licitar com a Pi*/[M.I'*~l por, no
m.i1ti.mo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no minimo, 20'l‹"e (vinte por cento) sobre o
vgalpr do corürapo/nota de empenho ou ' ' _
32. Impedimeiito de licitar com a PMMH por, no
oiii-riiiio, 1 (um) ai1o_
33. Multa de, no niinimo, 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte pão e:›;.eeutgqg. I V _

valor da parcela

l{}Cl'- Denegrit ou caluiiiar equipes técnica e da Pregoeira,
bem como pessoas que integram os processos ria PM_l\/lI”~l,
em razão de deiiiirir-.ias sob a acusação de rlirecionamento de
cettarne, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas inftindaclas, erii processo
adiiiinistra tivo irist.aiu'ado.

I Im I '_ l_iI Izm \_IIIÍ? II?

¬ I

34. Impedimeiito de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, lvlunicipal, pelo período de 5 (cinco)
ano.

Iflí- I-I I- _ I1I_É

35. Deela ração de inidoneidade
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l{.l*Í.llI- Dentont-trar não possuir icloneidatle para contratar
com a Acl.min.istração em virtude de atos iliciloa praticaclot-._

36. Declaração de i.flidoneiria.cle
_-_ l-l._-I | _ | _ _-__

__ ___ _ ___-1 __-I ¡ _ |

1{li.'_l`V- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 33'. Multa de até 20'i›"s do faturamento bruto do último
qualquer outro ettpediente, o carater competitivo de E1*-ëf'_¡ÍÊ-lfl ffifltffiüi' W da Íflfif'-“~l-TH'-I'¡Ú di* P1`DfiÉ"-85-Ú
proceclimento licitatório público. fld1'1m115U8fi”Ú-38.__lJubl;ic ação__e1itrao1'di11ãr1;_a_da deúsãpionclertatdrlfl;

39. Multa de ate 211% do fanrramento bnno do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

JU. liulbfiíaíão e:tt.rac|_1;¬di.nt`ir'ia da decisão ¢ond_ef1atdr'ia. ___
41. Multa de até 2I'.`J"1‹"s do fa tursurnento bruto do último
caercicio anterior ao da instauração do processo
adrni.uisttativo.

_ _ __ ___ lJt1lJlica_ç¿;._`ão eztt'a»:=rHcl_11i__tHã1:ia da depisão condinatoria. __¬

}{_XV« Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
epialqtter ato de procedimento licitatório público.

Xl{Vl- Criar, de modo fr-audulento ou irreular essoa
1 5 E

juridica para participar de licitação pública ou celebrar
Contrato adntinistrativo;

}€1sÍVlÍT- Manipular ou fraurlar o ecjuilíbrio eco.no111ico-i 43. Multa de ate 2U8‹1z do faturarnento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados com a acl.nti.nistrat,'ão exercicio anterior ao da instauração do processo
pública adrnjitistr-.1tivo.

44. Publicação ea Lraordinã ria da decisão condertatdria.
-_-I-I I-I.___ __ -._ -'III ___-I __ \-|.l.|-I-

18.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempes1:ivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da l-*"l\/lIvlIl\l que devera eazaminar a legalidade da
conduta da contratada. Cornprovado irnpedirnento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela P1\fliMll\l, a licitante vencedora ñcarã isenta das penalidades mencionaclas.
18.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P1\×lJ.\/IN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitarã as
satições administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera tambe.tn ser aplicada a
penalid.ade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7°
da Lei 11° 10.250/EÚUZ.
18.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PML\rll*~l ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, arnigãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas eurnulativamente as demais
sanções previstas nest.e Edital.
18.5. (Í) licitanteXcontratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de eaercer a
defesa previa no prazo de 05(ci.nco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
18.5.1. *l"ranscorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
18.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mãscimo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebirnento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, qnattdo for o caso, inscritas na l')ivicla
Ativa e cobradas judicialmente.
18.7. As sanções acjui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas on, no caso das multas,
cumulatzivarnente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

19. DA RESCISÃC) CCINTRATUAI.
19.1. A inezecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a iii da Lei rf' 8.656/93, de 21/O6/93;
19.1 .'l. A Rescisão ele contrato podera ser:
a) terminada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
a da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência rninima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I", letra “e"', da mesma lei;
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b) A1¬nig-.ivel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no lj 1" do art. 79 da Lei 8.666/93; c) _judicial, nos
termos da legislação vigente.
19.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável serã. precedida de autorização escrita e litndamentada da
autoridade competente;
19.13. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
l9.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) C) não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irreg-ular de clãusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a irnpossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injusdficado do ínicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade cles.ig11ada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assirn como as de seus superiores;
g) Ú eot'net.i1'nento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na :forma do parágrafo primeiro do artigo G7 da
Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estnitura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justitlcadas e determinadas pela n-ias-.ima
autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do limite perrnitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãnci.a por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obri.gatõrio de indenizações pelas
sucessivas e contrarualmente imprevi.stas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atê que
seja normalizacia a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) C) de.scumpri.mento do disposto no inciso V do art. 21', sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Admin.istração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei:
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

za. na FRAUDE E: na eoaRUPçÃo
28.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.. Para os propõsitos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a)  a corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
ob] de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
bj “pratica fraudulenta“: a falsificação ou onaissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
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ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada”: csquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licítador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;
cl) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lieitatorio ou afetar a execução do contrato.
el “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilareral
promover inspeção.
20.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantaroeoto ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
20.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser fmanciado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/eu pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e reg.i.stros relacionados á l.icitação e à execução do contrato.
20.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções adrninistrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluíadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilate.ral, sem prejuízo das demais medírias administrativas, criminais e cíveis.

ri. co1×tsot'ra.s, aasrosras, aotramewro, nttteartctas, msvoeaçao ea na
ANULAÇÃO
21.1. Os p.-_›elidr_~.5 de eselareeirrsenros e impugnações referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados a
Pregoeira, até Qi lrrês) dias úmís a_._mç_-;_11¿m._!; á data Errada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
melo eletronico, no endereço Iigítaeaegjz1(rrlourlç;gl;r.eom,lz¡, até as 1§',QÚ, no horário oficial de Brasilia/DF.
Indicar o nf' do pregão e a Pregoeira responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
21.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de ato 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
21.5. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física
e/ou jurídica que não o fi.zer dentro do prazo fxado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
21.4. A impugnação feita tempesrivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo Iiciratõrio atá
o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
21.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalrnetite.
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecirnentos e irnpug-nações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
21.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que irnporte em modificação dos termos do
e erá designada no¬va data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
n' .etar a formulação das propostas de preços.
21.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelrnente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
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21.9. Qualquer modificação neste edital serã divulgada pela mesma forma que se deu ao teatro original, etrceto
quando, inqtiesponavelttteitte, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
21.1U. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, a Pregoeira ou a autoridade superior,
poderã promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confrrmar informaçoes ou permitir sejam
sanadas falhas fomtais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informaç.ão que deveria constar originariamente da proposta de preços, furando o
prazo para a resposta.
21.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faaã-lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desciassificação/inabilitação.
21.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃÚ: CI 'Municipio de Morada Nova /CE podera revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

22. nas otsrostçoss Fnvals
22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das cond.i.çoes e esigëttcias deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçoes constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a i.nea.istê.ucia de fato impeditivo ã participação da pessoa jurídica, bem como
de que devera declara-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o aro;
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este eclital sera registrado no horário oficial de Bt'asíl.ia,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação podera ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
bora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Cent.ro, no horario das tLl8:Dü até ãs
11:30 horas, ou podera ser lido atraves do site: lig¡'tg,g;tgmn@g;¿;lgok.eom,pg, yr_Lw.tg§,,g;,gg3z.br ou
https-,z ¿1:zllcomp;as.eom¿Hgg-1; ¿ Publiefircgess,
22.6-Q_uaisquer esclarecimentos serão prestados pela Pre_r_=,oeira, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n“ 726, Centro, no
horário das UÉÊIÚÚ até as 11:30 horas.
22.7-Gs ea.¬;a_-_.s omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no Edital eaige divulgação pelo mesmo instrtuuenro de publicação em que se deu o
te:-:to original, reabrindo-se o pra:-to inicialmente estabelecido, eireeto quando, inquestionavelrnente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que não alterem a
substãncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, attibttindo-lhes validade e eticãcia para fins de habilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aptresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
22.11 - U licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
reprcsetitai-lo na etrectução do contrato.
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste lãdital e seus A.ne:›:os, excluir-se-ã o dia do inicio e iuclui.r-se-
ã o vencimento. So se iniciam e vencem os pratos em dias de et-:pediente na Administração.

23. D FORD
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23.1- Fica eleito o foro da Comarca de MCJRADA NCIVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
r;r_¬mt_L-ovétsia oriunda do prescrito edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privileg-iado que seja.

1.1-In-1'Ê*--l§, ora35.\Epzu¬-',,.__

a.:J,J
És-_~"ƒ'-u/¡

"\.`__'_________,_.-'-

Morada l”~lova-CE, 28 de abril de 2023.
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